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#IR6181#  

VOLTAR 
 
SIMPLES NACIONAL - APURAÇÃO E RECOLHIMENTO - CRITÉRIO DE RECOLHIMENTO DAS 
RECEITAS - PERGUNTAS E RESPOSTAS 
 

 

 1. De que forma será efetuado o recolhimento do Simples Nacional pelas ME e EPP com filiais? 

 Resp. - Na hipótese de a ME ou a EPP possuir filiais, o recolhimento dos tributos do Simples Nacional 

dar-se-á por intermédio da matriz em um único documento de arrecadação. Contudo, o contribuinte deverá 

informar as receitas por estabelecimento no aplicativo de cálculo. 

 

 2. As ME e as EPP optantes pelo Simples Nacional poderão adotar o regime de caixa? 

 Resp. - Sim, as ME e as EPP podem optar, anualmente, pelo regime de reconhecimento de suas 

receitas, adotando o regime de caixa (receita recebida) ou o regime de competência (receita auferida). 

 Ressalte-se que: 

 - a receita mensal apurada pelo regime de competência continuará a ser utilizada para determinação 

dos limites e sublimites, bem como para o enquadramento nas faixas de alíquota; 

 - a receita mensal recebida (regime de caixa) será utilizada para efeito de determinação da base de 

cálculo mensal na apuração dos valores devidos; 

 - caso opte por recolher os tributos com base nos valores recebidos (regime de caixa), a ME ou a EPP 

deverá manter registro dos valores a receber, de acordo com o modelo estabelecido pelo Anexo IX da 

Resolução CGSN nº 140, de 2018; 

 - nas prestações de serviços ou operações com mercadorias a prazo, a parcela não vencida deverá 

integrar a base de cálculo dos tributos abrangidos pelo Simples até o último mês do ano-calendário 

subsequente àquele em que tenha ocorrido a respectiva prestação de serviço ou operação com mercadorias; 

 - a receita auferida e ainda não recebida deverá integrar a base de cálculo dos tributos abrangidos 

pelo Simples Nacional, na hipótese de: 

 a) encerramento de atividade, no mês em que ocorrer o evento; 

 b) retorno ao regime de competência, no último mês de vigência do regime de caixa; 

 c) exclusão do Simples Nacional, no mês anterior ao dos efeitos da exclusão. 

 Nota: Os contribuintes que optaram pelo regime de caixa deverão informar no aplicativo de cálculo, 

mensalmente, além da receita mensal recebida, a receita mensal apurada pelo regime de competência. 

 Normativo: Base normativa: art. 16 a 20, 77 e 78 da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 

 

 3. Fiz a opção pelo regime de caixa a partir de 01.01.2018, terei que fazer nova opção para 2019? 

 Resp. - Sim. A opção pelo regime de reconhecimento de receita bruta (caixa ou competência) deve ser 

realizada anualmente, sendo irretratável para todo o ano-calendário. 

 A opção deverá ser realizada em aplicativo disponibilizado no Portal do Simples Nacional, conforme 

regras abaixo: 

 - Empresa já em atividade, optante pelo Simples Nacional: opção pelo regime de apuração (caixa ou 

competência) do ano seguinte no cálculo do período de apuração (PA) novembro. 

 - Empresa aberta em novembro: no cálculo do PA novembro, opta DUAS VEZES. A primeira 

escolhendo o regime do próprio ano da abertura. A segunda pelo regime a vigorar no ano seguinte. 

 - Empresa aberta em dezembro: no cálculo do PA dezembro, opta DUAS VEZES. A primeira 

escolhendo o regime do próprio ano de abertura. A segunda para o ano seguinte ao da abertura. 

 - Empresa aberta nos demais meses: no cálculo do PA relativo ao mês de abertura, opta pelo regime 

do próprio ano. No cálculo do PA novembro, opta pelo regime a vigorar no ano seguinte. 

 - Empresa já em atividade, não optante pelo Simples Nacional (e que venha a optar pelo Simples 

Nacional em janeiro): opta pelo regime de apuração no cálculo do PA janeiro. 
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 4. Como deve proceder a ME ou a EPP que durante o ano de 2018 optou pelo regime de caixa e, para 

o ano de 2019, pretende optar pelo regime de competência? 

 Resp. - A receita auferida e ainda não recebida deverá integrar a base de cálculo dos tributos 

abrangidos pelo Simples Nacional no mês de dezembro/2018. 

 Normativo: base normativa: art. 20, inciso II, alínea "b", da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 

 

 5. Errei ao fazer a opção pelo regime de caixa. Como faço para alterar para o regime de 

competência? 

 Resp. - A opção pelo regime de apuração de receitas (caixa ou competência) é irretratável para o ano-

calendário a que ela se refere. 

 No momento em que o contribuinte faz a opção, são apresentadas mensagens alertando que a opção 

não poderá ser alterada, exigindo confirmação. 

 Ainda que a opção para o ano-calendário seja feita antes de seu início, ou antes da apuração ser 

realizada, não será permitida a alteração do regime escolhido. 

 Normativo: Base normativa: art. 16, § 1º da Resolução CGSN nº 140, de 2018. 

 

(Fonte: PR/Simples Nacional 2019). 

 
BOIR6181---WIN/INTER 

 

#IR6179#  

VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - EXAME DE SUFICIÊNCIA - REQUISITO PARA 
OBTENÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL - ALTERAÇÕES 
 
 
RESOLUÇÃO CFC Nº 1.560, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 A Resolução CFC nº 1.560/2019 altera a Resolução CFC nº 1.486/2015 *(V. Bol. 1.691 - IR - REF.: 
146), que dispõe sobre o Exame de Suficiência como requisito para obtenção de Registro Profissional em 
Conselho Regional de Contabilidade. 

 
Altera o Art. 5º da Resolução CFC nº 1.486/2015, que dispõe sobre o Exame de Suficiência como 
requisito para obtenção de registro em Conselho Regional de Contabilidade, publicada no DOU, 
Seção I, em 22.5.2015 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
resolve: 
 Art. 1º Alterar o Art. 5º da CFC nº 1.486/2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 Art. 5º A aprovação em Exame de Suficiência, como um dos requisitos para obtenção de registro em 
CRC, será exigida do Bacharel em Ciências Contábeis que concluiu o curso em data posterior a 14.6.2010, 
data da publicação da Lei nº 12.249/2010. 
 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 14.02.2019) 

 
BOIR6179---WIN/INTER 

 

#IR6180#  

VOLTAR 
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CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - CÓDIGO 
DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTADOR - APROVAÇÃO 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC PG 01, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 A Norma Brasileira de Contabilidade, NBC PG nº 1/2019, aprova o Código de Ética Profissional do 
Contador, com o objetivo de fixar a conduta do contador, quando no exercício da sua atividade e nos 
assuntos relacionados à profissão e à classe, bem como do técnico em contabilidade, no exercício de suas 
prerrogativas profissionais. 
 A nova norma entrará em vigor no dia 1º.06.2019, quando estarão revogadas as Resoluções CFC 
nºs 803/1996, 819/1997, 942/2002, 950/2002 e 1.307/2010. 
 

Aprova a NBC PG 01 - Código de Ética Profissional do Contador. 
 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea f do Art. 6º do Decreto Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 
 NBC PG 01 - CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DO CONTADOR 
 
 Objetivo 
 1.Esta Norma tem por objetivo fixar a conduta do contador, quando no exercício da sua atividade e 
nos assuntos relacionados à profissão e à classe. 
 2.A conduta ética do contador deve seguir os preceitos estabelecidos nesta Norma, nas demais 
Normas Brasileiras de Contabilidade e na legislação vigente. 
 3.Este Código de Ética Profissional do Contador se aplica também ao técnico em contabilidade, no 
exercício de suas prerrogativas profissionais. 
 
 Deveres, vedações e permissibilidades 
 4. São deveres do contador: 
 (a) exercer a profissão com zelo, diligência, honestidade e capacidade técnica, observando as Normas 
Brasileiras de Contabilidade e a legislação vigente, resguardando o interesse público, os interesses de seus 
clientes ou empregadores, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais; 
 (b) recusar sua indicação em trabalho quando reconheça não se achar capacitado para a 
especialização requerida; 
 (c) guardar sigilo sobre o que souber em razão do exercício profissional, inclusive no âmbito do serviço 
público, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os 
Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade; 
 (d) informar a quem de direito, obrigatoriamente, fatos que conheça e que considere em condições de 
exercer efeito sobre o objeto do trabalho, respeitado o disposto na alínea (c) deste item; 
 (e) aplicar as salvaguardas previstas pela profissão, pela legislação, por regulamento ou por 
organização empregadora toda vez que identificar ou for alertado da existência de ameaças mencionadas nas 
normas de exercício da profissão contábil, observando o seguinte: 
 (i) tomar medidas razoáveis para evitar ou minimizar conflito de interesses; e 
 (ii) quando não puder eliminar ou minimizar a nível aceitável o conflito de interesses, adotar medidas 
de modo a não perder a independência profissional; 
 (f) abster-se de expressar argumentos ou dar conhecimento de sua convicção pessoal sobre os direitos 
de quaisquer das partes interessadas, ou da justiça da causa em que estiver servindo, mantendo seu trabalho 
no âmbito técnico e limitando-se ao seu alcance; 
 (g) abster-se de interpretações tendenciosas sobre a matéria que constitui objeto do trabalho, 
mantendo a independência profissional; 
 (h) zelar pela sua competência exclusiva na orientação técnica dos serviços a seu cargo, abstendo-se 
de emitir qualquer opinião em trabalho de outro contador, sem que tenha sido contratado para tal; 
 (i) comunicar, desde logo, ao cliente ou ao empregador, em documento reservado, eventual 
circunstância adversa que possa gerar riscos e ameaças ou influir na decisão daqueles que são usuários dos 
relatórios e serviços contábeis como um todo; 
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 (j) despender os esforços necessários e se munir de documentos e informações para inteirar-se de 
todas as circunstâncias, antes de emitir opinião sobre qualquer caso; 
 (k) renunciar às funções que exerce, logo que se positive falta de confiança por parte do cliente ou 
empregador e vice-versa, a quem deve notificar por escrito, respeitando os prazos estabelecidos em contrato; 
 (l) quando substituído em suas funções, informar ao substituto sobre fatos que devam chegar ao 
conhecimento desse, a fim de contribuir para o bom desempenho das funções a serem exercidas; 
 (m) manifestar, imediatamente, em qualquer tempo, a existência de impedimento para o exercício da 
profissão; 
 (n) ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja defendendo 
remuneração condigna, seja zelando por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético-profissional 
da Contabilidade e seu aprimoramento técnico; 
 (o) cumprir os Programas de Educação Profissional Continuada de acordo com o estabelecido pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC); 
 (p) comunicar imediatamente ao CRC a mudança de seu domicílio ou endereço, inclusive eletrônico, e 
da organização contábil de sua responsabilidade, bem como informar a ocorrência de outros fatos necessários 
ao controle e fiscalização profissional; 
 (q) atender à fiscalização do exercício profissional e disponibilizar papéis de trabalho, relatórios e 
outros documentos solicitados; e 
 (r) informar o número de registro, o nome e a categoria profissional após a assinatura em trabalho de 
contabilidade, propostas comerciais, contratos de prestação de serviços e em todo e qualquer anúncio, placas, 
cartões comerciais e outros. 
 4. No desempenho de suas funções, é vedado ao contador: 
 (a) assumir, direta ou indiretamente, serviços de qualquer natureza, com prejuízo moral ou desprestígio 
para a classe; 
 (b) auferir qualquer provento em função do exercício profissional que não decorra exclusivamente de 
sua prática lícita; 
 (c) assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem alheio à sua orientação, supervisão 
ou revisão; 
 (d) exercer a profissão, quando impedido, inclusive quando for procurador de seu cliente, mesmo que 
com poderes específicos, dentro das prerrogativas profissionais; 
 (e) facilitar, por qualquer meio, o exercício da profissão aos não habilitados ou impedidos; 
 (f) explorar serviços contábeis, por si ou em organização contábil, sem registro regular em Conselho 
Regional de Contabilidade; 
 (g) concorrer, no exercício da profissão, para a realização de ato contrário à legislação ou destinado a 
fraudá-la, quando da execução dos serviços para os quais foi expressamente contratado; 
 (h) solicitar ou receber de cliente ou empregador qualquer vantagem para aplicação ilícita; 
 (i) prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse confiado a sua responsabilidade profissional; 
 (j) recusar-se a prestar contas de quantias que lhe forem comprovadamente confiadas; 
 (k) apropriar-se indevidamente de valores, bens e qualquer tipo de crédito confiados a sua guarda; 
 (l) reter abusivamente livros, papéis ou documentos, inclusive arquivos eletrônicos, comprovadamente 
confiados à sua guarda, inclusive com a finalidade de forçar o contratante a cumprir suas obrigações 
contratuais com o profissional da contabilidade, ou pelo não atendimento de notificação do contratante; 
 (m) orientar o cliente ou o empregador contra Normas Brasileiras de Contabilidade e contra 
disposições expressas em lei; 
 (n) exercer atividade ou ligar o seu nome a empreendimentos com finalidades ilícitas; 
 (o) emitir referência que identifique o cliente ou o empregador, com quebra de sigilo profissional, em 
publicação em que haja menção a trabalho que tenha realizado ou orientado, salvo quando autorizado por 
eles; 
 (p) iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empregador ou de terceiros, alterando ou deturpando o 
exato teor de documentos, inclusive eletrônicos, e fornecer falsas informações ou elaborar peças contábeis 
inidôneas; 
 (q) não atender, no prazo estabelecido, à notificação dos Conselhos Federal e Regionais de 
Contabilidade; 
 (r) intitular-se com categoria profissional que não possua na profissão contábil; 
 (s) executar trabalhos técnicos contábeis sem observância das Normas Brasileiras de Contabilidade 
editadas pelo CFC; 
 (t) renunciar à liberdade profissional, devendo evitar quaisquer restrições ou imposições que possam 
prejudicar a eficácia e a correção de seu trabalho; 
 (u) publicar ou distribuir, em seu nome, trabalho científico ou técnico do qual não tenha participado; 
 (v) revelar negociação confidenciada pelo cliente ou empregador para acordo ou transação que, 
comprovadamente, tenha tido conhecimento, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por 
autoridades competentes, entre estas os Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade; e 
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 (w) exercer a profissão contábil com negligência, imperícia ou imprudência, tendo violado direitos ou 
causado prejuízos a outrem. 
 5.O contador pode: 
 (a) publicar trabalho, científico ou técnico, assinado e sob sua responsabilidade; 
 (b) transferir o contrato de serviços a seu cargo a outro profissional, com a anuência do cliente, sempre 
por escrito; 
 (c) transferir, parcialmente, a execução dos serviços a seu cargo a outro profissional, mantendo sempre 
como sua a responsabilidade técnica; e 
 (d) indicar, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, títulos, especializações, serviços 
oferecidos, trabalhos realizados e a relação de clientes, esta quando autorizada por estes. 
 
 
 
 Valor e publicidade dos serviços profissionais 
 
 6.O contador deve estabelecer, por escrito, o valor dos serviços em suas propostas de prestação de 
serviços profissionais, considerando os seguintes elementos: 
 (a) a relevância, o vulto, a complexidade, os custos e a dificuldade do serviço a executar; 
 (b) o tempo que será consumido para a realização do trabalho; 
 (c) a possibilidade de ficar impedido da realização de outros serviços; 
 (d) o resultado lícito favorável que, para o contratante, advirá com o serviço prestado; 
 (e) a peculiaridade de tratar-se de cliente eventual, habitual ou permanente; e 
 7. o local em que o serviço será prestado. 
 8. Nas propostas para a prestação de serviços profissionais, devem constar, explicitamente, todos os 
serviços cobrados individualmente, o valor de cada serviço, a periodicidade e a forma de reajuste. 
 9. Aceita a proposta apresentada, deve ser celebrado, por escrito, contrato de prestação de serviços, 
respeitando o disposto em legislação específica do CFC. 
 10. Caso parte dos serviços tenha que ser executada pelo próprio tomador dos serviços, isso deve estar 
explicitado na proposta e no contrato. 
 11. A publicidade, em qualquer modalidade ou veículo de comunicação, dos serviços contábeis, deve 
primar pela sua natureza técnica e científica, sendo vedada a prática da mercantilização. 
 12. A publicidade dos serviços contábeis deve ter caráter meramente informativo, ser moderada e 
discreta. 
 13. Cabe ao profissional da contabilidade manter em seu poder os dados fáticos, técnicos e científicos 
que dão sustentação à mensagem da publicidade realizada dos seus serviços. 
 14. O profissional deve observar, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor, especialmente 
no que concerne à informação adequada e clara sobre os serviços a serem prestados, e a Lei de Propriedade 
Industrial que dispõe sobre crimes de concorrência desleal. 
 15. É vedado efetuar ações publicitárias ou manifestações que denigram a reputação da ciência 
contábil, da profissão ou dos colegas, entre as quais: 
 (a) fazer afirmações desproporcionais sobre os serviços que oferece, sua capacitação ou sobre a 
experiência que possui; 
 (b) fazer comparações depreciativas entre o seu trabalho e o de outros; e 
 (c) desenvolver ações comerciais que iludam a boa-fé de terceiros. 
 
 Deveres em relação aos colegas e à classe 
 16. A conduta do contador com relação aos colegas deve ser pautada nos princípios de consideração, 
respeito, apreço, solidariedade e harmonia da classe. 
 17. O espírito de solidariedade, mesmo na condição de empregado, não induz nem justifica a 
participação, ou a conivência com erro ou com atos infringentes de normas técnicas, éticas ou legais que 
regem o exercício da profissão. 
 18. O contador deve, em relação aos colegas, observar as seguintes normas de conduta: 
 (a) abster-se de fazer referências prejudiciais ou de qualquer modo desabonadoras; 
 (b) abster-se da aceitação de encargo profissional em substituição a colega que dele tenha desistido 
para preservar a dignidade ou os interesses da profissão ou da classe, desde que permaneçam as mesmas 
condições que ditaram o referido procedimento; 
 (c) jamais se apropriar de trabalhos, iniciativas ou de soluções encontradas por colegas, que deles não 
tenha participado, apresentando-os como próprios; e 
 (d) evitar desentendimentos com o colega que substituir ou com o seu substituto no exercício 
profissional. 
 19. O contador deve, com relação à classe, observar as seguintes normas de conduta: 
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 (a) prestar sua cooperação moral, intelectual e material, salvo circunstâncias especiais que justifiquem 
a sua recusa; 
 (b) zelar pelo cumprimento desta Norma, pelo prestígio da classe, pela dignidade profissional e pelo 
aperfeiçoamento de suas instituições; 
 (c) aceitar o desempenho de cargo de dirigente nas entidades de classe, admitindo-se a justa recusa; 
 (d) acatar as decisões aprovadas pela classe contábil; 
 (e) não formular juízos depreciativos sobre a classe contábil; 
 (f) informar aos órgãos competentes sobre irregularidades comprovadamente ocorridas na 
administração de entidade da classe contábil; e 
 benefício próprio ou para proveito pessoal. 
 
 Penalidades 
 19. A transgressão de preceito desta Norma constitui infração ética, sancionada, segundo a gravidade, 
com a aplicação de uma das seguintes penalidades: 
 (a) advertência reservada; 
 (b) censura reservada; ou 
 (c) censura pública. 
 20. Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como atenuantes: 
 (a) ação desenvolvida em defesa de prerrogativa profissional; 
 (b) ausência de punição ética anterior; 
 (c) prestação de serviços relevantes à Contabilidade; e 
 (d) aplicação de salvaguardas. 
 21. Na aplicação das sanções éticas, podem ser consideradas como agravantes: 
 (a) ação ou omissão que macule publicamente a imagem do contador; 
 (b) punição ética anterior transitada em julgado; e 
 (c) gravidade da infração. 
 22.O contador pode requerer desagravo público ao Conselho Regional de Contabilidade, quando 
atingido, pública e injustamente, no exercício de sua profissão. 
 
 Disposições gerais 
 23. As demais normas profissionais complementam esta Norma. 
 24. Na existência de conflito entre esta Norma e as demais normas profissionais, prevalecem as 
disposições desta Norma. 
 25. Esta Norma entra em vigor no dia 1º.06.2019 e revoga, nessa mesma data, as Resoluções CFC nos 
803/1996, 819/1997, 942/2002, 950/2002 e 1.307/2010, publicadas no DOU, Seção 1, de 20.11.1996, 
13.1.1997, 4.9.2002, 16.12.2002 e 14.12.2010, respectivamente. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 14.02.2019) 

 
BOIR6180---WIN/INTER 

 

#IR6178#  

VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - AUDITORIA 
DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS - ALTERAÇÕES 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TA 250, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 

OBSERVAÇÕES ETÉCNICO 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade altera a Norma Brasileira de Contabilidade do Conselho 
Federal de Contabilidade TA nº 250/2019, a qual dá nova redação à NBC TA nº 250, que dispõe sobre a 
responsabilidade do auditor pela consideração de leis e regulamentos na auditoria de demonstrações 
contábeis. 
 A norma não se aplica a outros trabalhos de asseguração em que o auditor seja especificamente 
contratado para testar e relatar separadamente sobre a conformidade com leis ou regulamentos 
específicos. 
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 Fica revogada a Resolução CFC nº 1.208/2009. 
 

Dá nova redação à NBC TA 250, que dispõe sobre considerações de leis e regulamentos na auditoria 
de demonstrações contábeis 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea f do Art. 6º do Decreto Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 
 NBC TA 250 - CONSIDERAÇÃO DE LEIS E REGULAMENTOS NA AUDITORIA DE DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
 Introdução 
 Alcance 
 1. Esta Norma trata da responsabilidade do auditor pela consideração de leis e regulamentos ao 
executar uma auditoria de demonstrações contábeis. Esta Norma não se aplica a outros trabalhos de 
asseguração em que o auditor seja especificamente contratado para testar e relatar separadamente sobre a 
conformidade com leis ou regulamentos específicos. 
 
 Efeito de leis e regulamentos 
 O efeito de leis e regulamentos sobre as demonstrações contábeis varia consideravelmente. Leis e 
regulamentos aos quais a entidade está sujeita constituem a estrutura legal e regulamentar. As disposições de 
algumas leis ou regulamentos têm efeito direto sobre as demonstrações contábeis no sentido de que 
determinam os valores e as divulgações reportadas nas demonstrações contábeis da entidade. Outras leis ou 
regulamentos requerem conformidade pela administração ou estabelecem as disposições sob as quais a 
entidade tem permissão para conduzir seus negócios, mas não têm efeito direto sobre as demonstrações 
contábeis da entidade. Algumas entidades operam em setores altamente regulamentados (como bancos e 
empresas do setor químico). Outras estão sujeitas apenas às muitas leis e regulamentos que se relacionam 
geralmente com os aspectos operacionais do negócio (tais como os relacionados com segurança e saúde 
ocupacional e igual oportunidade de emprego). A não conformidade com leis e regulamentos pode resultar em 
multas, litígio ou outras consequências para a entidade, que podem ter efeito relevante sobre as 
demonstrações contábeis. 
 
 Responsabilidade pela conformidade com leis e regulamentos (ver itens de A1 a A8) 
 3. É responsabilidade da administração, sob a supervisão dos responsáveis pela governança, 
assegurar que as operações da entidade sejam conduzidas em conformidade com as disposições de leis e 
regulamentos, inclusive a conformidade com as disposições de leis e regulamentos que determinam os valores 
e divulgações reportadas nas demonstrações contábeis da entidade. 
 
 Responsabilidade do auditor 
 4. Os requisitos desta Norma destinam-se a auxiliar o auditor na identificação de distorção relevante 
das demonstrações contábeis devido à não conformidade com leis e regulamentos. Contudo, o auditor não é 
responsável pela prevenção de não conformidade e não se pode esperar que ele detecte a não conformidade 
com todas as leis e regulamentos. 
 5. O auditor é responsável pela obtenção de segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro 
(NBC TA 200, item 5). Ao conduzir a auditoria de demonstrações contábeis, o auditor deve levar em conta a 
estrutura legal e regulamentar aplicável. Em decorrência das limitações inerentes de uma auditoria, há risco 
inevitável de que algumas distorções relevantes nas demonstrações contábeis possam não ser detectadas, 
apesar de a auditoria ser adequadamente planejada e executada em conformidade com as normas de 
auditoria (NBC TA 200, itens A53 e A54). No contexto de leis e de regulamentos, os efeitos potenciais de 
limitações inerentes à capacidade do auditor de detectar distorções relevantes são maiores por razões como as 
seguintes: 
 existem muitas leis e regulamentos, relacionados principalmente com aspectos operacionais da 
entidade, que geralmente não afetam as demonstrações contábeis e não são capturados pelos sistemas de 
informação da entidade relevantes para as informações contábeis; 
 a não conformidade pode envolver conduta destinada a ocultar as distorções relevantes, como conluio, 
falsificação, falha deliberada no registro de transações, transgressão dos controles ou representações 
imprecisas e intencionais da administração para o auditor; 
 se um ato constitui uma não conformidade, é, em última instância, um assunto a ser determinado por 
tribunal ou outra autoridade legal apropriada. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE FEVEREIRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1824 

 

 
 

 

 Normalmente, quanto mais distante a não conformidade estiver dos eventos e transações refletidos nas 
demonstrações contábeis, menor é a probabilidade de que o auditor tome conhecimento disso ou reconheça a 
não conformidade. 
 6. Esta Norma distingue a responsabilidade do auditor em relação à conformidade em duas categorias 
diferentes de leis e regulamentos, como segue (ver itens A6, A12 e A13): 
 a. as disposições daquelas leis e regulamentos geralmente reconhecidos por terem efeito direto na 
determinação dos valores e das divulgações relevantes nas demonstrações contábeis, tais como leis e 
regulamentos tributários e planos de pensão (ver itens 14 e A12); e 
 b. outras leis e regulamentos sem efeito direto na determinação dos valores e divulgações nas 
demonstrações contábeis, mas cuja conformidade pode ser fundamental para os aspectos operacionais do 
negócio, para a capacidade de a entidade continuar com os negócios ou para evitar penalidades relevantes 
(por exemplo, conformidade com os termos de licença de operação, conformidade com as exigências 
regulamentares de solvência ou conformidade com os regulamentos ambientais); a não conformidade com tais 
leis e regulamentos, portanto, pode ter efeito relevante sobre as demonstrações contábeis (ver itens 15 e A13). 
 7. Nesta Norma, são especificadas exigências diferentes para cada uma das categorias de leis e 
regulamentos mencionados anteriormente. Para a categoria mencionada no item 6(a), é responsabilidade do 
auditor obter evidência de auditoria apropriada e suficiente quanto à conformidade com as disposições de leis 
e de regulamentos. Para a categoria mencionada no item 6(b), a responsabilidade do auditor limita-se a 
executar os procedimentos de auditoria especificados para ajudar a identificar não conformidades com essas 
leis e regulamentos que possam ter efeito relevante sobre as demonstrações contábeis. 
 8. Esta Norma requer que o auditor permaneça atento para a possibilidade de que outros 
procedimentos de auditoria aplicados com o fim de formar uma opinião sobre as demonstrações contábeis 
possam levar ao seu conhecimento casos de não conformidade. Manter postura de ceticismo profissional ao 
longo da auditoria, como requerido pela NBC TA 200, item 15, é importante nesse contexto, dada a extensão 
de leis e de regulamentos que afetam a entidade. 
 9. O auditor pode ter responsabilidades adicionais nos termos de leis, de regulamentos ou de 
requisitos éticos relevantes com relação à não conformidade com leis e regulamentos por parte da entidade, 
que podem diferir desta Norma ou ir além dela, como, por exemplo (ver item A8): 
 a. resposta à não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e 
regulamentos, incluindo requisitos relacionados com comunicações específicas com a administração e os 
responsáveis pela governança, avaliando a adequação de sua resposta à não conformidade e determinando 
se medidas adicionais são necessárias; 
 b. comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e 
regulamentos a outros auditores (por exemplo, na auditoria de demonstrações contábeis de grupo); e 
 c. requisitos de documentação relacionada com a não conformidade identificada ou suspeita de não 
conformidade com leis e regulamentos. 
 O cumprimento de quaisquer responsabilidades adicionais pode fornecer informações complementares 
que são relevantes para o trabalho do auditor de acordo com esta ou outras normas (por exemplo, 
informações relacionadas com a integridade da administração ou, quando apropriado, dos responsáveis pela 
governança). 
 
 Data de vigência 
 10. Esta Norma é aplicável para auditoria de demonstrações contábeis para períodos iniciados em, ou 
após, 31 de dezembro de 2018. 
 
 Objetivo 
 11. Os objetivos do auditor são: 
 a. obter evidência de auditoria apropriada e suficiente no que se refere à conformidade com as 
disposições de leis e de regulamentos geralmente reconhecidos por terem efeito direto na determinação dos 
valores e nas divulgações relevantes nas demonstrações contábeis; 
 b. executar procedimentos de auditoria específicos para ajudar a identificar casos de não 
conformidade com outras leis e regulamentos que possam ter efeito relevante sobre as demonstrações 
contábeis; e 
 c. responder adequadamente à não conformidade ou suspeita de não conformidade com leis e 
regulamentos identificada durante a auditoria. 
 
 Definição 
 12. Para os fins desta Norma, o termo não conformidade tem o seguinte significado: 
 Não conformidade são atos de omissão ou cometimento, intencionais ou não, praticados pela 
entidade ou pelos responsáveis pela governança, pela administração ou por outras pessoas físicas que 
trabalham para a entidade ou sob seu comando que são contrários às leis ou regulamentos vigentes. A não 
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conformidade não inclui conduta imprópria individual (não relacionada com as atividades de negócios da 
entidade) (ver itens A9 e A10). 
 
 Requisitos 
 Consideração pelo auditor da conformidade com leis e regulamentos 
 13. Como parte da obtenção do entendimento da entidade e do seu ambiente, conforme a NBC TA 
315 - Identificação e Avaliação dos Riscos de Distorção Relevante por meio do Entendimento da Entidade e do 
seu Ambiente, item 11, o auditor deve obter entendimento geral: 
 a. da estrutura legal e regulamentar aplicável à entidade e à atividade ou setor de atividade em que 
opera; e 
 b. como a entidade está cumprindo com essa estrutura (ver item A11). 
 14. O auditor deve obter evidência de auditoria apropriada e suficiente referente à conformidade com 
as disposições legais e regulamentares geralmente reconhecidas por terem efeito direto sobre a determinação 
dos valores e divulgações relevantes nas demonstrações contábeis (ver item A12). 
 15. O auditor deve executar os seguintes procedimentos de auditoria para ajudar a identificar casos de 
não conformidade com outras leis e regulamentos que possam ter efeito relevante sobre as demonstrações 
contábeis (ver itens A13 e A14): 
 a. indagações à administração e, quando apropriado, aos responsáveis pela governança, para 
determinar se a entidade tem cumprido com tais leis e regulamentos; e 
 b. inspeção de correspondência, se houver, com as autoridades responsáveis por licenciamento e 
regulamentação. 
 16. Durante a auditoria, o auditor deve permanecer atento para a possibilidade de outros 
procedimentos de auditoria aplicados que possam trazer ao seu conhecimento casos de não conformidade ou 
suspeita de não conformidade com leis e regulamentos (ver item A15). 
 17. O auditor deve solicitar à administração e, quando apropriado, aos responsáveis pela governança, 
que forneçam representações formais de que todos os casos de não conformidade ou suspeita de não 
conformidade com leis e regulamentos, cujos efeitos devam ser considerados na elaboração das 
demonstrações contábeis, foram divulgados ao auditor (ver item A16). 
 18. Na ausência de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade, o auditor não é 
requerido a executar procedimentos adicionais de auditoria referentes à conformidade com leis e regulamentos 
pela entidade, ressalvados os descritos nos itens de 13 a 17. 
 
 Procedimentos de auditoria quando da identificação ou da suspeita de não conformidade 
 19. Se o auditor tomar conhecimento de informações referentes a caso de não conformidade ou a 
suspeita de não conformidade com leis e regulamentos, o auditor deve obter (ver itens A17 e A18): 
 a. o entendimento da natureza do ato e das circunstâncias em que ele ocorreu; e 
 b. informações adicionais para avaliar o possível efeito sobre as demonstrações contábeis (ver item 
A19). 
 20. Se o auditor suspeitar que possa haver não conformidade, ele deve discutir o assunto, salvo se 
proibido por lei ou regulamento, com o nível apropriado da administração e, quando apropriado, com os 
responsáveis pela governança. Se a administração ou, quando apropriado, os responsáveis pela governança 
não fornecerem informações suficientes que comprovem que a entidade está cumprindo com leis e 
regulamentos e, no julgamento do auditor, o efeito da suspeita de não conformidade puder ser relevante para 
as demonstrações contábeis, ele deve considerar a necessidade de obter assessoria legal (ver itens de A20 a 
A22). 
 21. Se não puderem ser obtidas informações suficientes a respeito da suspeita de não conformidade, o 
auditor deve avaliar o efeito, em sua opinião, da falta de evidência de auditoria apropriada e suficiente. 
 22. O auditor deve avaliar as implicações de não conformidade identificada, ou suspeita de não 
conformidade em relação a outros aspectos da auditoria, inclusive a avaliação de risco do auditor e a 
confiabilidade das representações formais, além de tomar a medida apropriada (ver itens de A23 a A25). 
 
 Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade 
 Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade aos responsáveis 
pela governança 
 23. A menos que todos os responsáveis pela governança estejam envolvidos na administração da 
entidade e, portanto, tenham conhecimento de assuntos que envolvam não conformidade identificada ou 
suspeita de não conformidade já comunicada pelo auditor (NBC TA 260 - Comunicação com os Responsáveis 
pela Governança, item 13), este deve comunicar, salvo se proibido por lei ou regulamento, aos responsáveis 
pela governança, assuntos que envolvam não conformidade com leis e regulamentos dos quais o auditor tenha 
tomado conhecimento durante a auditoria, exceto quando tais assuntos forem claramente inconsequentes. 
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 24. Se o auditor, segundo seu julgamento, acreditar que a não conformidade mencionada no item 23 
é intencional e relevante, ele deve comunicar o assunto aos responsáveis pela governança tão logo seja 
praticável. 
 25. Se o auditor suspeitar que a administração ou os responsáveis pela governança estão envolvidos 
com a não conformidade, o auditor deve comunicar o assunto ao nível de autoridade imediatamente superior 
da entidade, se existir, como, por exemplo, o comitê de auditoria ou o órgão de supervisão geral. Quando não 
houver autoridade superior, ou se o auditor acreditar que essa comunicação não será eficaz, ou se estiver em 
dúvida quanto a quem comunicar, ele deve considerar a necessidade de obter assessoria legal. 
 
 Potenciais implicações de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade no relatório 
do auditor (ver itens A26 e A27) 
 26. Se o auditor concluir que a não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade tem 
efeito relevante sobre as demonstrações contábeis e não foi adequadamente refletida nas demonstrações 
contábeis, o auditor, de acordo com a NBC TA 705 - Modificações na Opinião do Auditor Independente, itens 
7 e 8, deve expressar uma opinião com ressalva ou adversa sobre as demonstrações contábeis. 
 27. Se o auditor for impedido pela administração ou pelos responsáveis pela governança de obter 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para avaliar se a não conformidade, que pode ser relevante 
para as demonstrações contábeis, ocorreu ou é provável que tenha ocorrido, o auditor deve expressar uma 
opinião com ressalva ou abster-se de emitir opinião sobre as demonstrações contábeis com base na limitação 
do alcance da auditoria, em conformidade com a NBC TA 705, itens 7 e 9. 
 28. Se o auditor não consegue determinar se a não conformidade ocorreu por causa de limitações 
impostas pelas circunstâncias em vez de pela administração ou pelos responsáveis pela governança, o auditor 
deve avaliar o efeito na sua opinião, em conformidade com a NBC TA 705. 
 
 Comunicação de não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade à autoridade 
competente externa à entidade 
 29. Se o auditor identificou ou tem suspeita de não conformidade com leis e regulamentos, ele deve 
determinar se leis, regulamentos ou requisitos éticos relevantes (ver itens de A28 a A34): 
 a. exigem que o auditor comunique à autoridade competente externa à entidade; 
 b. estabelecem responsabilidades segundo as quais a comunicação à autoridade competente externa à 
entidade pode ser apropriada nas circunstâncias. 
 
 Documentação 
 30. O auditor deve incluir na documentação de auditoria (NBC TA 230 - Documentação de Auditoria, 
itens de 8 a 11 e A6) a não conformidade identificada ou suspeita de não conformidade com leis e 
regulamentos e (ver itens A35 e A36): 
 a. os procedimentos de auditoria realizados, os julgamentos profissionais significativos feitos e as 
conclusões alcançadas; e 
 b. as discussões sobre os assuntos relevantes relacionados à não conformidade com a administração, 
com os responsáveis pela governança, entre outros, incluindo o modo como a administração e, quando 
aplicável, os responsáveis pela governança responderam ao assunto. 
 
 Vigência 
 Esta Norma deve ser aplicada aos relatórios de auditoria emitidos sobre as demonstrações contábeis 
referentes aos exercícios ou períodos que se findam em, ou após, 31 de dezembro de 2018, e revoga a 
Resolução CFC nº 1.208/2009, publicada no DOU, Seção 1, de 3.12.2009. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

(DOU, 14.02.2019) 
 
BOIR6178---WIN/INTER 

 
 

#IR6163#  

VOLTAR 

 
DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

 
 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 
LUCRO LÍQUIDO - CSLL - INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS - ISENÇÃO - REMUNERAÇÃO DE 
DIRIGENTES EMPREGADOS 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE FEVEREIRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1824 

 

 
 

 

 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 322, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 EMENTA: INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 
EMPREGADOS. 
 Uma vez respeitadas as condições elencadas no art. 12, § 2º, "a", e nos parágrafos 4º a 6º, da Lei nº 
9.532, de 1997, é possível a remuneração de dirigentes das instituições a que se refere o caput do art. 15 da 
mesma Lei como empregado dessa entidade, sem prejuízo da isenção do IRPJ. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12 e 15. 
 LUCRO REAL. DEDUÇÕES DE DOAÇÃO. ENTIDADE CIVIL QUE ATUA EM BENEFÍCIO DE 
COMUNIDADE. CONDIÇÕES. ÁREA DE ATUAÇÃO. 
 A dedução de doações prevista no III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
tem como condição que os destinatários do serviço da entidade civil devem ser os empregados e dependentes 
da pessoa jurídica doadora ou a comunidade localizada na área de atuação da entidade civil conforme 
definido no seu estatuto. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 
 EMENTA: INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS. ISENÇÃO. REMUNERAÇÃO DE DIRIGENTES 
EMPREGADOS. 
 Uma vez respeitadas as condições elencadas no art. 12, § 2º, "a", e nos parágrafos 4º a 6º, da Lei nº 
9.532, de 1997, é possível a remuneração de dirigentes das instituições a que se refere o caput do art. 15 da 
mesma Lei como empregado dessa entidade, sem prejuízo da isenção da CSLL. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.532, de 1997, art. 12 e 15. 
 RESULTADO DO EXERCÍCIO. DEDUÇÕES DE DOAÇÃO. ENTIDADE CIVIL QUE ATUA EM BENEFÍCIO 
DE COMUNIDADE. CONDIÇÕES. ÁREA DE ATUAÇÃO. 
 A dedução de doações prevista no III do § 2º do art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
tem como condição que os destinatários do serviço da entidade civil devem ser os empregados e dependentes 
da pessoa jurídica doadora ou a comunidade localizada na área de atuação da entidade civil conforme 
definido no seu estatuto. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.249, de 1995, art. 13. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 31.12.2018) 

 
BOIR6163---WIN/INTER 

 

#IR6145#  

VOLTAR 
____________________ 

 
 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF - PESSOA FÍSICA RESIDENTE NO EXTERIOR - 
RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 337, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 EMENTA: PESSOA FÍSICA RESIDENTE NO EXTERIOR. RENDIMENTOS DO TRABALHO RECEBIDOS EM 
RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INCIDÊNCIA. 
 A tributação dos valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, por fonte situada 
Brasil, a pessoa física residente no exterior, decorrentes de reclamatória trabalhista, é realizada na modalidade 
de retenção exclusiva na fonte, à alíquota de 25%, incidindo uma única vez, na ocorrência do primeiro evento 
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— pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa, não se aplicando as regras de tributação de 
rendimentos recebidos acumuladamente. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, art. 1º; Regulamento do Imposto 
sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza aprovado pelo Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 
(RIR/2018), arts. 741 e 746; Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, art. 10. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 02.01.2019) 
 
BOIR6145---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#IR6162#  

VOLTAR 

 

IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA - RENDIMENTO DO EXTERIOR RECEBIDO 
ACUMULADAMENTE - CARNÊ LEÃO - RECOLHIMENTO - OBRIGATORIEDADE - PROCEDIMENTOS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7, DE 3 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
 
 EMENTA: RENDIMENTOS PROVENIENTES DO EXTERIOR RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. 
RECOLHIMENTO MENSAL OBRIGATÓRIO. TABELA PROGRESSIVA MENSAL. 
 Os rendimentos do trabalho recebidos acumuladamente de fontes situadas no exterior, por pessoa 
física brasileira que readquiriu a condição de residente no Brasil, sujeitam-se ao recolhimento mensal 
obrigatório do imposto sobre a renda ("carnê-leão"), calculado sobre o total dos rendimentos recebidos no 
mês, mediante a aplicação da tabela progressiva mensal, inclusive quando correspondam a anos-calendário 
anteriores, e também à tributação na declaração de Ajuste Anual. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), 
arts. 43, 113, § 1º, e 114; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts. 2º, 8º e 12-A; Lei nº 8.134, de 27 de 
dezembro de 1990, arts. 2º e 3º; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 3º, parágrafo único, 6º, 7º e 
8º; Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018 - Regulamento do Imposto sobre a Renda - RIR/2018), arts. 
2º e 34, parágrafo único, 118, 119, 120 e 121; Instrução Normativa SRF nº 208, de 27 de setembro de 2002, 
arts. 2º, inciso IV, e 16; Instrução Normativa RFB nº 1.500, 29 de outubro de 2014, arts. 3º, § 3º, 53, inciso II e 
§ 1º, 54, 55, 56, 65 e 66. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
 

(DOU, 30.01.2019) 
 
BOIR6162---WIN/INTER 

 
_____________________ 

 

#IR6161#  

VOLTAR 

 

SIMPLES NACIONAL - OPERAÇÕES COMERCIAIS - LISTA DE CASAMENTO - RECEITA BRUTA - 
DETERMINAÇÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 12, DE 4 DE JANEIRO DE 2019 
 
ASSUNTO : SIMPLES NACIONAL 
 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE FEVEREIRO/2019 - 3º DECÊNDIO - Nº 1824 

 

 
 

 

 EMENTA: RECEITA BRUTA DA VENDA DE BENS. RECONHECIMENTO. LISTA DE CASAMENTO. 
MODALIDADE CRÉDITO. 
 Nas operações comerciais denominadas "lista de casamento", modalidade crédito, em que o 
convidado do casamento paga à empresa vendedora por determinado presente, cujo valor é por ela 
convertido em crédito financeiro, para utilização pelos noivos na aquisição de mercadorias, a receita 
decorrente da operação deve ser reconhecida por ocasião do faturamento ou da entrega da mercadoria, o 
que primeiro ocorrer, ainda que se trate do regime de caixa. Nesse último caso, a parcela eventualmente ainda 
não recebida do crédito financeiro empregado na aquisição da mercadoria será reconhecida por ocasião do 
seu efetivo recebimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 123, de 2011, arts. 3º, § 1º, e 18, § 3º; Lei nº 10.406, de 
2002, arts. 481 e 482; Resolução CGSN nº 94, de 2011, art. 2º, §§ 11 e 12; Resolução CGSN nº 140, de 2018, 
art. 2º, §§ 8º e 9º. 
 

CLAUDIA LUCIA PIMENTEL MARTINS DA SILVA 
Coordenadora-Geral 

Substituta 
 

(DOU, 28.01.2019) 
 
BOIR6161---WIN/INTER 
 
 
 
 
 

“O sucesso nasce do querer, da determinação e 

persistência em se chegar a um objetivo. Mesmo não 

atingindo o alvo, quem busca e vence obstáculos, no 

mínimo fará coisas admiráveis”. 
 

José de Alencar 


